
 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N°25/2026                                                 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 O Vereador Camillo Neves, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Ex.ª. 

que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito de Vitória a seguinte: 

 

 Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize a poda de 

Poda de árvore na Rua José Malta, nº 173, Fradinhos, Vitória – ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

A poda de árvores em áreas urbanas é essencial para garantir a segurança e a visibilidade 

nas vias públicas. A árvore é muito antiga, está muito alta, apresenta galhos podres que 

ameaçam se romper sobre carros e casas causando prejuízos. Também há galhos que 

avançam sobre os cabos elétricos, o que pode ocasionar riscos significativos à segurança 

pública, como curtos-circuitos, interrupção no fornecimento de energia. A poda 

preventiva contribuirá para a proteção dos imóveis ao redor e a tranquilidade da 

comunidade.  

 

Nº protocolo SIC: 2026.026.450 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 30 de março de 2026. 

 

CAMILLO NEVES 

Vereador - PP 
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